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Ata da 14" Reuniáo Extraordlnária da Câmara Municipal de São Gotardo

MG, realüada no dta 24 do mês de Agosto do ano de 2023, às 18:3Oh no

Plenário de sua sede localizada na Praça São Sebastião n.45, nesta cidade,

onde reuniram-se sob a Presldência do Seahor Anivaldo José Barbosa, os

senhores vereadores e vereadoras: Ana Flávla Rodrlgues, Carlos Alves de

Camargos, Célio MaÉins dos Reis, Denlse Apareclda Nves, Genéslo

Mertins Neto, José Eugênio Alves, Lander Ináclo Oliveira Rodrigues

Melo, Marco Antônio Alves, Mauri Ignâcio de Moraes §ilva, Renê Luiz

César Ferreira, Valdlwino Honorato de Olivelra e trIaldemário de §ouza

França Filho. Havendo número regimental, em nome de Deus, o senhor

Presidente declarou aberta a 14" Reuniáo Extraordinária do ano de 2023.

LEITURÂ DA ATA DA 13" REUNIÃO ORDINÁRIA, OCORRIDA EM 22 DD

AGOSTO DD 2023. Ver. Genêslo Martins pediu a dispensa da kitura da

Ata. A dispensa da Leitura da atâ foi aprovada por 11 votos.

APRESENTACÃO DE PROJETOS: Primelro Substitutivo ao ProJeto de Lei

n" 75 de 22 de Agosto de 2o.23 que "Autoriza a concessáo de subvenção

social à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Vila Funchal e dá

outras providências". Projeto de Lei n" 79 de 23 de Agosto de 2O23 que

"Modifrca o texto do arügo 5' dalet 2647 de 31 de maio de 2023 e acrescenta

parágrafo único e incisos". ProJeto de Lei n" 80 de 23 de Agosto de 2023

que "Cria o Selo "Empresa Amiga de Sangô", destinado a fomentar e

reconhecer empresas que adotam práticas colaborativas e solidárias com a

população de São Gotardo". LEITITRÂ, DISCUSSÃO E VOTACÃO DE

PROJETOS: Projeto de Resolução n" O4 de 17 de agosto de 2023 que

"Cria a sessáo solene de entrega de certificação de Logradouros Públicos no

Município de São Gotardo/MG do ano de 2023". Leitura do Parecer das

Comissões Permanentes. l,eitura, discussão e votação do ProJeto de

Resolução O412O23. O Projeto de Resoluçáo O4|2O2S está em discussáo

(após discussáo). O Frojeto de Resoluçâo 04 | 2o23 está em votaÇáo. O

Projeto de Resolução O4l2O23 foi aprovado por 11 votos. ProJeto de Lel

Complemeatar n" 56 de 17 de Julho de 2O23 que 'Institui o novo Código

de Obras e de Edificações do Município de S Gotardo, revogando a Lei

Municipal n. 21O, de 24 de Fevereiro de 1 9 , que disciplinava o Código de
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Obras anterior". Leitura do Parecer das Comissões Permanentes. Leitura,

discussão e votaÇão das emendas. EMENDA CORRETM. Ficam

renumerados todos os artigos do projeto de 1ei complementar n. 56 de 17 de

julho de 2023, q:ue "lnstituí o novo Código de Obras e de Edificações do

Município de São Gotardo, revogando a Lei Municipal n. 210, de 24 de

fevereiro de 1956, que disciplinava o Código de Obras anterior", devendo as

emendas seguirem a nova numeraçâo corretiva. JustlÍicatlwa: a numeração

dos artigos do projeto estava com numeraÇão faltante. A Emenda ao ProJeto

de Lel n" 5612o23 está em discussão. A Emenda ao Projeto de Leio n"

5612023 está em votaÇáo. A Emenda Corretiva foi Aprowada por 11 votos.
EMENDA N." 1: MODIFICATM. O parágrafo terceiro do art. 5', do projeto

de 1ei compiementar n." 56 de 17 de julho de 2023, passa a tramitar com a

seguinte redação:"Art. 5". §3" Em obras multifamiliares superiores a 12

(doze) unidades, o Município, fundamentadamente, deverá exigir o

cumprimento de normas de acessibilidade". JustiÍlcatlva: Exclui-se a

palavra poderá. A Emenda ao Projeto de Let n" 5612O23 está em

discussão. A Emenda ao Projeto de Leio n" 56/20.23 está em votaÇão. A

Emenda OL|2O23 foi Aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 2:
MODIFICATM. O inciso II do art.23, do projeto de lei complementar n.o 56

de17 de julho de 2023, passa a tramitar com a seguinte redação: "AÍt. 24. E
de responsabilidade do proprietário ou do possuidor: II- Comprovar que a
execução dos projetos e das obras seja realizada por responsável técnico

capacitado e registrado em seu Conselho de origem e cadastrado no

Municipio de São Gotardo". Justlficatlva: a redação foi alterada para incluir
o cadastro do profissional junto ao Município. A Emenda ao projeto de Lei
n" 56/2023 está em discussão. A Emenda ao Projeto de Leio f 56120123

está em votação. A Emendâ O2l2O23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA
N.o 3: MODIFICATÍVA. O inciso II do parágrafo único do art.74, do projeto
de 1ei compiementar n." 56 de17 de julho de 2023, passa a tramitâr com a

seguinte redação:"Art. 74, ...Parâgtafo único. Só será concedido o Alvará de

Construção quando veriÍicadas as condições seguintes:Il - fazer frente para
logradouros públicos aprovados pela Prefeitura Municipal e ter, pelo menos,

5 metros de testada". Justlficatiwa: a redggãô foi alterada para atender
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interesse publico. A Emenda ao ProJeto de Lei n" 3612028 está em

discussáo. A Emenda ao Projeto de Lelo f 5612o123 está em votaçáo. A
Emend.q. O3/2O23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 4t
MODIFICATwA. O caput e o parágrafo primeiro do art.1O5, do projeto de lei
complementar n.' 56 de17 de julho de 2023, passa a tramitar com a
seguinte redação: 'AÉ. 1O5. Para obras de grande complexidade, a
Prefeitura Municipal poderá exigir do proprielário ou representante legal,

comprovante de notificação préüa aos proprietários de imóveis lindeiros de

que a intervençáo será realizada no terreno. §1. O Município poderá exigir
do proprietário ou representante legal, para obras de grande compleídade,
seguro para garantia de reparaçáo de danos,,. Jusfificaüva: a redaçáo foi
alterada para atender interesse publico. A Emenda ao proJeto de Lei n"
5612o23 está em discussão. A Emenda ao projeto de Lelo n" 56/2O20 está
em votação. A Emenda O4/2O23 foi aprovada por 11 votos. EMEIIDA N.o

6: SUPRESSIVÂ. O projeto de lei complementar n.o 56 de 17 de julho de
2O23, passa a tramitar com a supressão do parágrao quinto do art.l2o com
a seguinte redação: "§5o Para que a regra preüsta no §4. deste artigo seja
aplicável às edificações que náo possuem Alvará de ConstruÇão, o seu
proprietário ou representante legal deverá dar entrada ao processo

âdministrativo, para sua concessão, no prazo máximo de 12 (doze) meses, a

contar da ügência deste Código de Obras, sob pena de se sujeitar
inteiramente as regras do novo código". JustiÍlcativa: a redaçâo foi alterada
para atender interesse publico. A Emenda ao projeto de Lel n" 5612Ci23
está em discussão. A Emenda ao proJeto de Leio f 5612Cl2O está em
votaçáo. A Emenda 0,612o23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 7:
MODIFICATM. O parágrafo primeiro do art.762, do projeto de 1ei

complementar n." 56 de17 de julho de 2023, passa a tramitar com a
seguinte redação: AÍt. 162. ..."§1o rodas as edilicações deverâo respeitar o
recuo frontal minimo de 1,50 m (um metro e meio), incluindo varand.as e
sacadas dos pavimentos superiores, conforme imagem 12 e 13 do Anexo II.,,
JustiÍlcativa: a redação foi alterada para atender interesse publico. A
Emenda ao ProJeto de Lei n" 56120123 está em discussão. A Emenda ao
Projeto de Leio n" 56/2O23 está
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aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 8: MODIFICATÍVA. O parágrafo

primeiro do art.173, do projeto de lei complementar n.o 56 de 17 de julho de

2O23, passa a tramitar com a seguinte redaçâo: «Art. 173... §1" Para o

cálculo da altura nâo será computado a caixa dãgua e a casa de máquinas

situadas acima do último pavimento". JustiÍlcativa: a redação foi alterada

para atender interesse publico. A Emenda ao Projeto de Lei n" 66120123

está em discussão. A Emenda ao Projeto de Leio no 5612o.23 está em

votação. A tmenda OA | 2o23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N." O9:

SUPRESSÍVA. O projeto de lei complementar n.o 56 de17 de julho de 2023,
passa a traÍnitar com a supressáo do parágrafo sétimo do art.183 com a
seguinte redação: "Art. 183... §7" Em 5 (cinco) anos, os proprietários de

imóveis em desacordo com os §§ 3",4',5" e 6. deste artigo, deverão

providenciar as adequações necessárias à observância dessas regras,,.

Justificativa: a redação foi alterada para atender interesse pubiico. A

Emenda ao Projeto de Lei no 56120.23 está em discussão. A Emenda ao

Projeto de Leio n" 5612o23 está em votaÇáo. A Emenda 09 | 2ol23 foi
aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 10: MODIFICATÍVA. O art.191, do

projeto de lei complementar n." 56 de17 de julho de 2023, passa a tramitar
com a seguinte redaçáo: «Art. 191. A critério da Municipalidade, os passeios

públicos poderão, em determinadas circunstâncias, e deüdamente

sinalizados, compartilhar espaço com ciclovias. Justlficativa: a redação foi
alterada para excluir o uso exclusivo da cicloúa para patinetes. A Emenda
ao Projeto de Lei n" 5612o.23 está em discussão. A Emenda ao projeto de
Lei n" 56/2o23 está em votação. A Emenda LO | 2O2S foi aprovada por 11

votos. EMENDA N." 11: MODIFICATIVA. O art.226, do projeto de 1ei

complementar n." 56 de17 de julho de 2023, passa a tramitar com a

seguinte redação: "Art.226. As edificações para fins residenciais só poderão

estar ânexas a conjuntos de escritórios, consultórios e estabelecimentos
comerciais, se a natureza dos últimos não prejudicar o bem-estar, a
segurança, o sossego dos moradores e Lei de Zoneamento, bem como se

possuírem acesso independente ao logradouro público". JustiÍicativa: a
redação foi alterada para atender interesse publico. A Emenda ao projeto de
Lei n" 5612o23 está em discussão. A E a ao Projeto de Leio n"
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5612023 está em votaÇão. A Emendâ l1l2023 foi aprovada por 11 votos.

EMENDA N.o 12: MODIFICATM. O art.229, do projeto de lei

complementar n." 56 de 17 de julho de 2023, pâssa a tramitar com a
seguinte redação: "Art. 229. Consideram-se residências geminadas duas ou

mais unidades de moradia contíguas, que possuam uma parede comum,

com testada mínima de 5 m (clnco metrosl para cada unidade e no mínimo

a fraÇão ideal de terreno de cada unidade superior a 120,00m (cento e vinte

metros quadrados). Parágrafo únlco. As residências geminadas deverão

articular-se com âs vias adjacentes oficiais, preservando vagas de

estacionacionamento nas vias existentes ou projetadas, e harmonizar-se com

a topograÍia local". JustlÍicatirra: a redaçáo foi alterada para atender

interesse publico. A Emenda ao Frojeto de Lei ao 5612o23 está em

discussão.A Emenda ao ProJeto de Leio n" 5612o23 está em votação. A

Emenda L2 | 2023 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N." 13:

MODIFICATIVA. O caput do art.23o, do projeto de 1ei complementar n.o 56

de 17 de julho de 2023, passa a tramitar com a seguinte redaçáo: "AÍt. 23O.

Em cada lote com medidas entre 240m2 (duzentos e quarenta metros

quadrados) e 300m2 (trezentos metros quadrados) será permitida a

construÇão de, no máximo, 2 (duas) casas geminadas, desde que:"

Justificativa: a redação foi alterada para atender interesse publico. A

Emenda ao Projeto de Lei no 5612023 está em discussão. A Emenda ao

ProJeto de Leio n" 5612O23 estâ em votaÇão. A Emende l3l2023 foi

aprovada por 11 votos. EMENDA N." 14: SUPRESSwA. O projeto de lei

complementar n.' 56 de 17 de julho de 2023, passa a tramitar com a

supressão do inciso VIII do art.299 com a seguinte redaçáo: "[rt.299.
. .."VIII - apreender materiais, equipamentos, documentos, ferramentas e

quaisquer meios de produção utilizados em construÇôes irregulares, ou que

constituam prova material de irregularidade". Justificativa: a redação foi

alterada para atender i.nteresse publico. A Emenda ao ProJeto de Lel n"

5612023 está em discussão. A Emenda ao Projeto de Leio n" 5612o23

está em votação. A Emenda 1.412023 foi aprovada por 11 votos. TMENDA

N.o 15: MODIFICATM. O caput do art.3O1, do projeto de lei complementar

n." 56 de 17 de julho de 2023, passa a tramitar com a seguinte redaçáo:
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'Art. 3O1. Em casos de obra irregular, o proprie!ário será notificado pela

Íiscalização municipal para apresentar a documentaÇão necessária para

regularizaçáo da obra ou apresentar a contranotiÍicação, no prazo de 15

(quinze) dias úteis. JustlÍlcativa: o prazo foi alterado de 10 para 15 dias

úteis. A Emenda ao PÍojeto de Lel n" 56/2o23 está em discussáo. A

Emenda ao ProJeto de Leio f 5612023 está em votação. A Emenda

LS 12o23 foi aprowada por 11 votos. EMENDA N." 16: SUPRF,SSM. O

projeto de lei complementar n." 56 de 17 de julho de 2023, passa â tramitar

com a supressáo do parágrafo quinto do art.307 com a seguinte redaÇão:

"§5" Ficará suspenso o processo que verse sobre o pedido de alvará para

construir, cujos profissionais respectivos estejam em débito com o

Município, por multas provenientes de infrações ao presente Código,

relacionadas com quaisquer obras em execuçáo". Justlllcativa: a redaçáo

foi alterada para atender interesse publico. A Emenda ao Projeto de Lei no

5612o23 está em díscussão. A Emenda ao ProJeto de Leio no 56/2O23 está

em votâçáo. A Emenda L6l2O23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N."

17: MODIFICATIVA. O caput do art.323, do projeto de lei complementar n."

56 de 17 de julho de 2023, passa a tramitar com a seguinte redaçáo: «Art.

323. Da decisão do (a) Prefeito (a) Municipal, caberá recurso administrativo

ao Conselho Municipal de Urbanismo da Cidade de São Gotardo (ou outro
equivalente), sem eÍeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis."

JustiÍlcatlwa: a redaçào foi a-lterada para atender interesse publico. A

Emenda ao ProJeto de Lel n" 5612o23 está em discussáo. A Emenda ao

Projeto de Leio f 5612O23 está em votaÇão. A Emenda 17 12o23 foi

aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 18: MODIFICATwA. O art.331, do

projeto de lei complementar n.o 56 de17 de julho de 2O23, passa a tramitar

com a seguinte redaÇão: «Art.331. O Poder Executivo regulamentará este

Código de Obras, no prazo de novente dias, a contar de sua publicaçáo".

JustiÍicatiwa: a redaçào foi alterada para atender interesse público. A

Emenda ao ProJeto de Lel n" 5612o23 está em discussâo. A Emenda ao

Projeto de Leio n" 5612o23 está em votaÇão. A Emenda l8l2023 toi

aprovada por 11 votos. EMENDA N." 19: MODIFICATM. O caput do

aÍt.332, do projeto de lei complementar n." 56 7 de julho de 2023, passa
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a tramitar com a seguinte redação: Art. 332. Esta lei entra em wlgor em
primelro de Janeiro de 2024, revogada a partir da sua vigência a Lei

Municipal t 27O, de 24 de fevereiro de 1956, e quaisquer outras disposiçÕes

em contrário. Justificatlva: a redaçáo foi alterada para âtender interesse

público. A Emenda ao Projeto de Lei n" 5612023 está em discussào. A

Emenda ao Projeto de Lelo n" 5612o23 está em votaçáo. A Emenda

L912O23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N." 2O: ADITM. O art. 2O4,

do projeto de lei complementâr n." 56 de17 de julho de 2023, passa a

tramitar acrescido do parágrafo único com a seguinte redação: "Art.

2O4...ParágraÍo único. O abastecimento de água potável poderá ser proveniente

de poço freático ou profundo, em localidade que náo disponha de rede

pública ou comunitária". JustlÍicatlwa: a redação foi alterada para atender

interesse púb1ico. A Emenda ao Projeto de Lei n" 5612023 está em

discussáo. A Emenda ao Projeto de Leio n" 56 | 2o23 está em votaÇão. A

Emenda 20 | 2023 foi aprovadâ por 11 votos. EMENDA N." 21: ADITÍVA.

O projeto de lei complementar n.' 56 de 17 de julho de 2023, passa a

tramitar acrescido do art.33lcom a seguinte redaçáo: «Art.33l.Programas

habitacionais seguirão a legislação federal quanto aos requisitos de

construÇáo, habitaçáo, fracionamento de lote para casas geminadas,

parcelamento, uso e ocupaçáo do so1o". JustlÍlcativa: o artigo foi

acrescentado para atender interesse público. A Emenda ao ProJeto de Lei n"

5612023 está em discussáo. A Emenda ao Projeto de Leio no 56/2O23 está

em votaçáo. A Emenda 2t 12023 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N."

22: MODIFICATwA. O caput do art.194, do projeto de lei complementar n.o

56 de17 de julho de 2023, passa a tramitar com a seguinte redaçáo: 'Art.
194. Quando as condições topográficas exigirem o escoamento de águas de

chuva para terrenos üzinhos, será, para isso, a crltêrlo da Secretaria de

Desenvolwimento UÍbano, exigida aos proprietários do terreno à jusante

permissão para total escoamento das águas pluúais proündas dos terrenos

à montante". Justlficatirra: a redação foi alterada para atender interesse

público. A Emenda ao Projeto de Lei n" 5612o23 está em discussáo. A

Emenda ao ProJeto de Lelo n" 5612023 está em votação. A Emenda

22 | 20/23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA,trf àg: nAOprrrCATM. O,r_6 $f -telefofl", 
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parágrafo segundo do art.10, do projeto de lei complementar n.o 56 de 17 de

julho de 2O23, passa a tramitar com a seguinte redação: "4rt.10... §2" O
responsável pela fiscalização tem o poder de polícia administrativa para

fiscalizar, ústoriar, auditar, advertir, autuar, embargar, interditar e

acompanhar a demolição de obras e ediÍicaçoes". Justificativa: a redação foi

alterada para excluir a possibilidade de o Íiscal municipal apreender

materiais, equipamentos, documentos, ferramentas e quaisquer meios de

produção utiiizados em construçôes irregulares ou que constituam prova

material de irregularidade. A Emenda ao Projeto de Lei n" 5612o23 està

em discussão. A Emenda ao ProJeto de Leio f 66/2o23 está em votação. A

Emenda 2312o23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N." 242

MODIFICATIVA. O caput d,o art.46, do projeto de lei complementar n." 56

de 17 de julho de 2023, passa a tramitar com a seguinte redação: «Art. 46.

Será apresentada uma via do projeto Arquitetônico para a análise e, após

aprovaçáo pelo Setor de Obras Municipal, o Responsável Técnico ou

Proprietário deverá apresentar as demais vias do Projeto Arquitetônico

definitivo, deüdamente corrigido, quando necessário, além de um arquivo

digital no formato DWG compaúvel, de forma a concluir a análise do projeto

pelo referido setor de Desenvolümento Urbano". Justificativa: a redação foi

alterada para atender interesse público. A Emenda ao ProJeto de Lei no

5612o23 está em discussáo. A trmenda ao Projeto de Leio n" 56/2O23 está

em votaÇão. A Emenda 2412o23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N."

25: MODIFICATM. O caput do art.15, do projeto de lei complementar n.o

56 de17 de julho de 2023, passa a tramitar com a seguinte redaçáo: «4rt.15.

A Prefeitura Municipal deverá assegurar, por meio do respectivo Orgáo

Competente, o acesso ao proprietário ou seu procurador, todas as informações

pertinentes ao imóvel a ser construído". JustlÍicatlva: a redação foi alterada

para atender interesse público. A Emenda ao Projeto de Lel n" 5612o23
está em discussão. A Emenda ao Projeto de Lelo f 56120.23 está em

votaÇão. A Emenda 25 | 2023 foi aprovada por 11 votos. EMEITDA N.o 263

ADITwA. O art.1.92 do projeto de lei complementar n.o 56 de 17 de julho de

2O23, passa a traÍnitar acrescido dos parágrafos primeiro e segundo com a

seguinte redaçáo: gÀrt. 192... § 1o: Em caso iais de inconveniência ou
K)
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impossibilidade de conduzir as águas pluviais às sar1'etas, será permitido o

lançamento dessas águas diretamente nas galerias de águas pluviais, após

aprovaÇào, pela Prefeitura Municipal, de esquema gráÍico apresentado pelo

proprietário, sendo as despesas com tal ligação de responsabilidade do

mesmo. § 2":Esta ligaçáo será concedida a título precário, cancelável a

qualquer momento pela Prefeitura Municipal, caso haja qualquer prejuízo ou

inconveniência. Justlficatiwa: a redação foi acrescida para atender interesse

público. A Emenda ao Projeto de Lei n" 5612023 está em discussão. A

Emenda ao ProJeto de Lelo n" 5612023 está em votação. A Emenda

26/2o23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 27: MODIFICATÍVA.

Inciso II do art. 151, do projeto de 1ei complementar n." 56 de 17 de julho de

2023, passa a tramitar com a seguinte redação. «AÍt. 151. II- pé-direito

maior ou igtal a 2,7Om, em caso de forro plano, e 2,8Om, em caso de forro

inclinado, ver imagem 09 do Anexo II"; JustlÍicatlu: a redaçáo foi alterada

para atender interesse público. A Emenda ao Projeto de Lel n" 5612o23

está em discussão. A Emenda ao ProJeto de Lelo n" 5612023 está em

votação. A Emenda 27 12023 foi aprowada por 11 votos. EMENDA N." 28:

O inciso II do art.152, do projeto de lei complementar n.o 56 de 17 de julho

de 2023, passa a tramitar com a seguinte redação:'Art. 152. II- pé-direito

maior ou igual a 2,7Om". Justiflcativa: a redação foi alterada para atender

interesse público. A Emenda ao FroJeto de Lel f 5612o23 está em

discussão. Emenda ao Projeto de Leio no 5612o23 está em votação. A

Emenda 2a | 2o23 foi aprovada por 11 votos. EMENDA N.o 29: O inciso II

do art.153, do projeto de lei complementar n." 56 de 17 de julho de 2023,

passa a tramitar com a seguinte redaçâo: «AÍt. 153. II - pé-direito maior ou

igual a 2,7Om". Justificatirra: a redaçáo foi alterada para atender interesse

público. A Emenda ao Projeto de Lel n" 5612o23 está em discussão. A

Emenda ao ProJeto de Leio a" 5612o23 está em votaÇáo (votaÇão nominal).
A Emenda 2912o23 foi aprowada por 11 votos. Leitura, discussáo e

votaÇáo do ProJeto de Lei 5612o.23 com emendas. O Projeto de Lei
5612o23 com emendas está em discussão. O Projeto de Lei 56/2O23 com
emendas está em votação. O ProJeto de Let 56/2O23 com emendas foi

aprowado por 11 votos. Projeto de Lel no 6L de Ua'tr4:osto de 2O23 que

ú
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«Autoriza a abertura de crédito suplementar ao orçamento geral do

Município de Sâo Gotardo, em favor da Secretaria Municipal de Educaçáo e

dá outras providências." Leitura do Parecer das Comissões Permanente.

Leitura, discussão e votaçáo do ProJeto 6112o23. O Projeto 6ll2023 está

em discussâo. O ProJeto 6112023 está em votaçáo. O ProJeto 6Ll2O23 foi

aprowado por 11 votos. Projeto de Lei n" 63 de 1O de Agosto de 2023

que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao orçamento geral do

município de São Gotardo, para custeio das ações de manutenção de

despesas diversas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras

providências". Leitura do Parecer das Comissões Permanente. l,eitura,

discussáo e votação do Projeto 6312o23. O Projeto 6312o23 está em

discussão. O ProJeto 6312023 está em votaÇão. O ProJeto 6312o23 foi

apronado por 11 votos. Projeto de Lei n" 64 de 1O de Agosto de 2o23

que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao orçamento geral do

município de Sáo Gotardo, para contribuição de invesümento das ações da

Associaçáo de Desenvolvimento Comunitário de São José da Bela Vista de

São Cotardo e dá outras proüdências". Leitura do Parecer das Comissôes

Permanente. Leitura, discussáo e votaÇão do Projeto 6412023. O Projeto

6412023 está em discussáo. O Proieto 6412023 está em votaÇão. O

Projeto 64120.23 foi aprowado por 11 votos. Projeto de Lei n" 65 de 1O

de Agosto de 2o.23 que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao

orÇamento geral do Municipio de Sáo Gotardo, pâra custeio das ações de

manutenÇáo de despesas diversas da Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo e dá outras providências". l,eitura do Parecer das

Comissões Permanente. Leitura, discussáo e votaÇão do Projeto 65 12o23. O

Projeto 65120.23 está em discussáo. O Projeto 6512023 está em votaçáo.

O ProJeto 65 12or23 foi aprovado por 09 votos. ProJeto de Lei n" 66 de 10

de Agosto de 20.23 que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao

orÇamento geral do Municipio de São Gotardo, em favor da Secretaria

Municipal de Desenvolümento Social e dá outras providências". Leitura do

Parecer das Comissões Permanente. Leitura, discussáo e votaçâo do ProJeto

6612023. O ProJeto 6612023 está em discussáo. O ProJeto 66 | 2023 estâ

em votação. O ProJeto 6612o123 foi aprovado p Projeto de Lei
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n" 67 de 1O de Agosto de 2o23 que "Autoriza a abertura de crédito

suplementar ao orÇaÍnento geral do Município de São Gotardo, para custeio

das açôes de manutenÇão de despesas diversas das Secretarias Municipais e

dá outras providências." Leitura do Parecer das Comissões Permalente.

Leitura, discussão e votaÇão do Projeto 67 12o23. O ProJeto 6712o23 estâ

em discussão. O ProJeto 6712o23 está em votaçáo. O Projeto 6712o23 foi

apronado por 11 votos. Projeto de Lei n" 68 de 18 de Agosto de 2o23
que "Autoriza a abertura de crédito suplementar âo orçamento geral do

Município de São Gotardo, em favor da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano e dá outras providências". l,eitura do Parecer das

Comissões Permanente. Leitura, discussáo e votaÇão do Projeto 6a12023. O

Projeto 6A12023 está em discussáo. O Projeto 6A 12o23 está em votaçáo.

O ProJeto 6A12023 foi aprowado por 11votos. FroJeto de Lei n" 69 de 18

de Agosto de 2o23 que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao

orÇamento geral do município de Sáo Gotardo, em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras proüdências". Leitura do Parecer das

Comissôes Permanente. Leitura, discussào e votação do ProJeto 6912o23. O

Projeto 69 | 2o.23 está em discussâo. O Projeto 69 | 2o23 está em votação.

O Projeto 6912023 foi aprovado por 11 votos. Projeto de Lei no 7O de 18

de Agosto de 2o23 que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao

orÇamento geral do Município de São Gotardo, em favor da Secretaria

Municipai de Educaçáo e dá outras providências". Leitura do Parecer das

Comissões Permanente. Leitura, discussão e votaÇão do ProJeto 7012023. O

ProJeto 7Ol2023 está em discussão. O Projeto 70l2O23 está em votaÇáo.

O Projeto 7Ol2O23 foi aprovado por 11 votos. ProJeto de Lei no 71 de 18

dê Agosto de 2o23 que "Autoriza a abertura de crédito suplementar ao

orçamento geral do Municipio de Sáo Gotardo, para custeio das ações de

manutençáo de despesas diversas da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências". Leitura do Parecer das Comissões Permanente.

Leitura, discussáo e votação do ProJeto 7L12O23. O FroJeto 7Ll2O23 está

em discussão. ProJeto 7Ll2O23 está em votação. O Projeto 7ll2O23 Íoi

aprowado por 11 votos. Projeto de lei f 72 de 21 de Agosto de 2023
que "Autoriza a abertura de crédito suplementa'r ao orÇamento geral do
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MunicÍpio de São Gotardo, em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências." Leitura do Parecer das ComissÕes Permanente.

Leitura, discussão e votaÇáo do ProJeto 7212o23. O Projeto 7212o123 está

em discussáo. O Projeto 7212o23 está em votação. O Projeto 7212O23 foi
aprorrado por 11 votos. Projeto de Lei n" 73 dle 2L de Àgosto de 2O2B

que "Autoriza a abertura de credito suplementar ao orÇaÍnento geral do

MunicÍpio de Sáo Gotardo, para custeio das ações de manutenção de

despesas com folha de pagamento e obrigações patronais de diversas

secretarias municipais e dá outras proüdências." Leitura do Parecer das

Comissões Permanente. Leitura, discussão e votaçâo do Projeto 7312ol23, O

Projeto 7312o23 está em discussão. O ProJeto 7312o.23 está em votação.

O ProJeto 7312o23 foi aprovado por 11 votos. ProJeto de Lel n" 74 de 2t
de Agosto tle 2023 que "Autoriza a abertura de credito suplementar ao

orçamento geral do Municipio de São Gotardo, para custeio das ações de

manutençáo de despesas diversas das Secretarias municipais e dá outras
providências." Leiturâ do Parecer das Comissões Permanente. kitura,
discussão e votaçào do Projeto 7412o23. O Projeto 7412o23 está em

discussão. O Projeto 7412023 está em votaÇão. O ProJeto 74120.23 foj
apro.uado por 11 votos. DISPENSA DA APLICAÇÃO DO ART. lz8 do

RBGIMENTO INTERNO, Dada a urgência da matéria de que trata o Projeto:
7612o23 coloco em apreciação a dispensa de aplicação do artigo 178 do

Regimento Interno que diz: Art. 178. Nenhum Projeto de Lei ou de resoiuçáo

pode ser incluído na Ordem do Dia para discussão única ou para primeira

discussão, sem que, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,

tenham sido distribuidas aos Vereadores as cópias dos mesmos. A dispensa

está em discussáo. A dispensa está em votação nominal. A dispensa da

aplicaçào do artigo 178 do Regimento Interno foi aprovada por 11 votos.
CONVOCACÃO: Convoco os senhores vereadores para 1S" Reunião

Extraordinária a ocorrer após essa seçáo plenária para apreciação do

Projeto: 75/2023. Nada mais havendo, com a Graça de Deus o presidente

Anivaldo Josê Barbosa, declarou encerrada a reunião. Do que para constar,
eu, Lander Ináclo Oliveira Rodrigues Melo - 1" Secretário da Câmara
Municipal de Sáo GotaÍdo MG, lawei a presente ata que após lida e
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aprovada segue assinada pelos demais membros da Mesa Diretora. São

Gotardo MG, 24 de Agosto de 2023.

Anivaldo Josê Barbo
Presidente

sa Valdivino norato de Oliveira
Vlce-Presidente

Lander o drigues Melo
Prlmeiro Se tário
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